
PORTARIA Nº 881/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO
CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 31045/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  Resolução  nº.
308, datada de 23 de abril de 2026, exarada pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Cachoeiro
de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de maio de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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Instituído pela Lei Municipal nº5174, de 25.05.2001, alterada pela Lei nº7053, de 29.08.2014            
  Rua Ângelo Maria Mignone Nº 18, Independência – Cachoeiro de Itapemirim – CEP: 29306-420  

            Tel: (28) 3199 1979 – Ramal 4734 

 
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CONSEMCA 
 

RESOLUÇÃO Nº 308, de 23 de abril de 2026 

 
APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DO 
FLUXO OPERACIONAL PARA RECEBIMENTO 
DE DESTINAÇÕES VOLUNTÁRIAS VIA FUNDO 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 23 de abril de 2026 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 
Considerando a Resolução Nº 262, de 15 de agosto de 2024, que dispõe sobre a 
chancela de projetos para as entidades regularmente Registradas no CONSEMCA; 
 
Considerando a Resolução Nº 296, de 18 de setembro de 2025, que aprova a 
operacionalização da DVD – Destinação Voluntária Direcionada no âmbito do FIA – 
Fundo da Infância e Adolescência no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e sobre a realização de chamamento público para as entidades 
Registradas e em regular funcionamento no Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a Instrução Normativa do fluxo operacional para recebimento de 
destinações voluntárias via FIA - Fundo da Infância e Adolescência. 
 
Art. 2º As destinações deverão ser realizadas mediante: 
I – Documento de DARF - Arrecadação de Receitas Federais; ou 
II – depósito/transferência bancária identificada; ou 
III – PIX: 24.113.187/0001-06 
  
Art. 3º O doador deverá encaminhar ao FIA anualmente: 
I – comprovante da destinação; 
II – termo de autorização para tratamento de dados pessoais respeitando a LGPD - 
Lei Geral de Proteção de Dados em anexo a esta IN - Instrução Normativa; 
 
Art. 4º Compete ao FIA por meio da Gerencia Contábil e de Execução Orçamentária 
da SEMDES - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social: 
I – registrar as destinações recebidas; 
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II – emitir recibo conforme normas da Receita Federal; 
III – manter controle e transparência dos recursos. 
 
Art. 5º A vinculação a projetos será validada pelo CONSEMCA - Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante: 
I – aprovação prévia do projeto; 
II – regularidade da entidade executora; 
III – comprovação do recebimento dos recursos. 
 
Art. 6º As entidades não poderão reter comprovantes fiscais e nem participar de 
novo Chamamento Público via FIA sem ter executado e prestado contas do recurso 
recebido no Concurso anterior. 
 
Art. 7º O Chamamento Público para processo de seleção, com base na Lei 
13.019/2014, se dará a cada 2 (dois) por meio de edital de seleção para 
transferência de recurso às Entidades Registradas e em Regular Funcionamento no 
CONSEMCA, utilizando todo recurso disponível na conta, exceto o direcionado 
diretamente às entidades como fundo passivo deste processo. 
 
Art. 8º O tratamento de dados pessoais observará a LGPD - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais. 
 
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
MAURÍCIO SPOLADORE COELHO 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

 

ANEXO I 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E 

DESTINAÇÃO AO FIA 
 
Eu, ___________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº _____________, 
residente/sediado(a) em _____________________________________________, 
 
DECLARO que realizei destinação voluntária ao FIA - Fundo da Infância e 
Adolescência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, no valor de R$ __, na data 
de... /..../.... 
 
INDICO, para fins de destinação direcionada o seguinte projeto/entidade aprovado 
pelo CONSEMCA: 
............................................................................................ 
 
AUTORIZO, nos termos da LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, o tratamento 
dos meus dados pessoais pelo FIA – Fundo da Infância e Adolescência e pelo  
CONSEMCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para 
as seguintes finalidades: 
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I – registro da destinação realizada; 
II – emissão de recibo válido para fins fiscais; 
III – prestação de contas e transparência pública; 
IV – eventual contato para validação das informações. 
 
DECLARO que estou ciente de que meus dados serão utilizados exclusivamente 
para as finalidades acima, respeitando os princípios da finalidade, adequação e 
necessidade. 
 
 

......................................., ......de ......................de 20......... 

Local/dia/mês/ano 

 

___________________________________________ 

Destinador/doador 
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